
Cons. Henrique Oliveira Filho 

A Declaração de Óbito 



APRESENTAÇÃO 



CAMPO I 
IDENTIFICAÇÃO 

INDISPENSÁVEL! 





CAMPO II 
RESIDÊNCIA 



CAMPO III 
OCORRÊNCIA 



CAMPO IV 
FETAL OU MENOR QUE 1 ANO 



CAMPO V 
CONDIÇÕES E CAUSAS DO ÓBITO 





CAMPO VI 
MÉDICO 

Para Cremação do corpo: 

- Morte natural: 2 médicos assinam a Declaração de Óbito 

Observação: 

Se o corpo for necropsiado por legista, só uma assinatura é suficiente 



Para Cremação do corpo: 

- Morte violenta: o médico legista assinará a Declaração de Óbito, mas a cremação 

do corpo só pode ser realizada após autorização da Autoridade Judiciária. 

(não há sinais externos de violência) 

CAMPO VII 
CAUSAS EXTERNAS 



CAMPO VIII 
CARTÓRIO 



CAMPO IX 
LOCALIDADE  S/  MÉDICO 



1.  O primeiro é o de ser o documento padrão para a 
coleta das informações sobre a mortalidade que 
servem de base para o cálculo das estatísticas vitais e 
epidemiológicas do Brasil”; com isto: 

 Identifica-se as “principais causas de morte na 
população” 

 Serve de base “para adoção de medidas de 
prevenção e controle da mortalidade” 

 Fornece dados para pesquisa científica 
 Fundamenta “mudanças na legislação sanitária”  
 Promove a liberação de verbas para prevenção de 

doenças e acidentes. 

OBJETIVOS PRINCIPAIS 



2.  O segundo, de caráter jurídico é o de ser o 
documento hábil conforme preceitua a Lei dos 
Registros Públicos – Lei 6015/73, para lavratura 
pelos cartórios de Registro Civil da Certidão de 
Óbito, indispensável para as formalidade legais 
do sepultamento.  

OBJETIVOS PRINCIPAIS 



Secretarias Municipais de Saúde 

Sub-Coordenadoria de Informação de 

Saúde (Secretaria Municipal de Saúde/SUIS, 4º andar - 

Comércio) 

AQUISIÇÃO 



QUANDO EMITIR A D.O.? 

Em casos de desaparecimento permanente de 

todo sinal de vida, em um momento qualquer 

depois do nascimento, sem possibilidade de 

ressuscitação  

(Conceito de Morte da OMS) 



QUEM DEVE EMITIR A D.O.? 

1. Morte Natural: 
Sem assistência médica:  

Localidades com SVO – Médicos do SVO 
Localidades sem SVO – Médicos do Serviço Publico de Saúde, por 
qualquer médico da localidade 

Com assistência Médica:  
Médico assistente  
Médico substituto 
Médico designado pela instituição  
SVO 



QUEM DEVE EMITIR A D.O.? 
2. Morte Fetal: 

Médicos que prestaram assistência à mãe quando a gestação 
tiver duração igual ou superior a 20 semanas; peso corporal igual 
ou superior à 500gr; e/ou estatura igual ou maior que 25 cm 

Observação: 
Em locais sem médicos, a D.O. será preenchida pelo cartório 
com a presença do declarante e 2 testemunhas devidamente 
identificadas. 

3.  Morte Violenta ou Não Naturais: 
Obrigatoriamente médicos de serviços médicos legais 



É proibido usar cópia do formulário da D.O.  

Nunca romper ou jogar no lixo esses formulários 

Em caso de erro em alguma informação, anular o 

formulário rasurado e encaminhar o bloco à SMS. 

Nunca emitir D.O. para enterrar peças anatômicas  

Cor e sexo em óbito fetal nem sempre é possível 

determinar  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES! 



Em casos de óbito em ambulância com médico, este 

fornecerá a D.O. se for morte natural e tiver elementos para 

diagnóstico de causa mort; não os tendo, poderá colocar: 

“causa morte desconhecida” 

Em casos de óbito em ambulância sem médico, não 

havendo sinais de violência no corpo, o médico do hospital ao 

qual a ambulância pertence poderá fornecer a D.O. 

baseando-se em relatório médico ou de transferência. Caso 

contrário, coloca-se “causa morte desconhecida”. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES! 



Se RN expressar qualquer sinal de vida após o nascimento 
e falece, independente do tempo de gestação, emitir D.N. e 
D.O. 

Nunca emitir D.O. sem verificar o óbito pessoalmente e 
conferir a identificação do falecido! Caso haja suspeita de 
violência ou dúvidas na identificação do corpo, não emitir a 
D. O.  

Na condição de médico de serviço público ou único 
médico da cidade (que não tenha prestado assistência), além 
de verificar o óbito pessoalmente, não pode esquecer de 
colocar na D.O.: “óbito sem assistência médica”, quando for o 
caso, e no campo 51, colocar: “não há sinais externos de 
violência” 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES! 



Preencher todos os campos da D.O., no que couber, e de 
forma coerente, sem rasuras, legível e sem uso de siglas. 

O médico não pode cobrar honorários para emitir D.O. de 
paciente que vinha prestando assistência médica. (Parecer 
CFM 17/1988) 

Verificar se há inconsistência entre as informações na D.O. 

Não assinar a D.O. sem que ela esteja devidamente 
preenchida 

O médico é responsável por todas as informações 
contidas na D.O. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES! 



Muito Obrigado! 

comissoes@cremeb.org.br 
www.cremeb.org.br 

 

Cons. Henrique Oliveira Filho 

http://www.cremeb.org.br/
http://www.cremeb.org.br/
http://www.cremeb.org.br/
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